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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

REQUERIMENTO nº 248/2023
Requer informações sobre a distribuição de fraldas
descartáveis no município de Uruguaiana. 
Documento ______
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Marcelo Lemos, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes que prestem as seguintes informações:
a) Quantas famílias estão cadastradas para o recebimento de fraldas descartáveis?
b) Quantas fraldas são distribuídas por mês? Dessas, quantas são
geriátricas?
c) Como é feito o cálculo do número de fraldas destinada a cada pessoa?
d) A prefeitura tem recebido reclamações sobre a insuficiência deste item?
e) Quem é o responsável por fornecer as fraldas descartáveis ao Município? 
f) A empresa está respeitando os prazos estipulados para entrega? Quem
fiscaliza a execução do contrato? No caso de descumprimento, quais medidas estão sendo
tomadas pela Administração?
g) Quando não tem o tamanho de fralda solicitado pelo usuário, como é feito nesse caso e por que não tem o tamanho solicitado?
h) Enviar notas e recibos das compras efetuadas pela administração, do último registro de preços que está vigente (EDITAL – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 101/2022 - Processo nº. 2022/08/020862)
JUSTIFICATIVA
Chegou até o conhecimento deste gabinete, relatos de que a distribuição de fraldas descartáveis estaria sendo insuficiente para a demanda da população e que a qualidade do material não é bom. 
Por se tratar de um item básico de higiene para bebês, idosos e pessoas com necessidades especiais, a fralda descartável é indispensável para os usuários. 
Diante disso, o presente requerimento visa garantir o cumprimento do exercício constitucional de fiscalização por parte deste Vereador. É de responsabilidade do Poder Legislativo fiscalizar o Município, conforme preconizado nos do artigo 29, inciso XI e 31 da Constituição Federal. 
Uruguaiana, 10 de abril de 2023. 
Vereador Marcelo Lemos
Bancada do PDT
xxx/cmu/gabXXX

